
INDICAÇÃO Nº 
1054
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Irmandade da Santa Casa de Ipauçu atender suas necessidades de custeio.

JUSTIFICATIVA

O município de Ipaussu, localizado na Região Administrativa de Marília, sob a administração do Prefeito, Luiz Carlos Souto  com população de 13.821 habitantes, necessita urgente de recursos para atender a Santa Casa, em suas despesas de custeio.

Preocupados com a situação financeira que se encontra a Irmandade da Santa Casa de Ipauçu, entidade filantrópica responsável pelos atendimentos nas áreas de clínica médica, pediatria, obstetrícia, cirurgia geral, ambulatorial, de urgência e emergência, de aproximadamente 4 mil clientes mensais, o provedor,  Henrique Felix Campos e do diretor social, Vinícius José Pedraci, solicitam a liberação, por esta Pasta, de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para que os serviços da Irmandade possam continuar com a mesma eficiência que vem sendo realizado. Os administradores justificam que o município não possui recursos próprios para custear esse investimento e o fundamenta sobre o Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) de 2010, no qual a cidade de Ipaussu foi classificada no Grupo 4 – município que apresenta baixo nível de riqueza. 

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração da entidade  necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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